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PROJETO DE LEI Nº 006 DE 20 DE MAIO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre o controle da poluição sonora, estabelece 

limites de emissão de ruídos, cria zonas de silêncio no 

entorno de templos religiosos e hospitais no Município de 

Governador Edison Lobão - MA, e dá outras providências.”   

 

A Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, por iniciativa 
do Vereador Jonas Cirilo, no uso de suas atribuições legais, aprova o seguinte Projeto de 
Lei: 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E LIMITES DE RUÍDO 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para o controle da poluição sonora no Município de 

Governador Edison Lobão, visando garantir o sossego público, a saúde da população e o 

livre exercício da liberdade religiosa. 

Art. 2º Fica proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações, produzidos por quaisquer 

meios, que ultrapassem os limites estabelecidos pela Norma Brasileira (NBR) 10.151 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Resolução nº 01/1990 do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se os seguintes limites máximos de 

pressão sonora em áreas mistas (residenciais, comerciais e administrativas): I – Período 

diurno (das 07h00 às 22h00): 55 dB (cinquenta e cinco decibéis); II – Período noturno 

(das 22h00 às 07h00): 50 dB (cinquenta decibéis). 

CAPÍTULO II DAS ZONAS DE SILÊNCIO E PROTEÇÃO RELIGIOSA 

Art. 3º Ficam instituídas como "Zonas de Silêncio" as áreas compreendidas num raio de 

200 (duzentos) metros de distância de: 

 I – Hospitais, clínicas médicas, asilos e casas de repouso;  

II – Templos religiosos de qualquer culto, igrejas e paróquias;  

III – Escolas e creches, durante o horário de funcionamento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

PODER LEGISLATIVO 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

Rua Urbano Rocha, s/n, Centro – CEP- 65.928-000 
 

Art. 4º Nas Zonas de Silêncio definidas no art. 3º, é expressamente proibida a realização 

de festas, eventos sonoros, shows e comemorações em vias públicas ou em 

estabelecimentos abertos que emitam som para o logradouro público, nos seguintes 

horários: I – Em qualquer dia da semana e em qualquer horário, no entorno de hospitais, 

clínicas médicas, asilos e casas de repouso; II – No entorno de templos religiosos, igrejas 

e paróquias, visando garantir a não interferência nos cultos e celebrações litúrgicas: a) 

Em todos os dias da semana, no período compreendido entre as 18h00 e as 22h00; b) Aos 

sábados, domingos e feriados, também no período matutino, compreendido entre as 

07h00 e as 12h00. 

CAPÍTULO III DOS EQUIPAMENTOS DE SOM AUTOMOTIVO (PAREDÕES) 

Art. 5º Fica expressamente proibido o funcionamento de equipamentos de som 

automotivo, popularmente conhecidos como "paredões de som", bem como 

equipamentos sonoros assemelhados acoplados em porta-malas ou rebocados por 

veículos, nas vias, praças, praias, balneários e demais logradouros públicos do Município 

de Governador Edison Lobão.  

§ 1º A proibição de que trata o caput aplica-se também aos espaços privados de livre 

acesso ao público, como postos de combustíveis e estacionamentos.  

§ 2º Excetuam-se da proibição deste artigo os eventos automotivos realizados em locais 

apropriados, com isolamento acústico, previamente autorizados pelo Poder Executivo 

Municipal, desde que não localizados nas Zonas de Silêncio (Art. 3º). 

 

CAPÍTULO IV DAS PENALIDADES 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator, pessoa física ou 

jurídica, às seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis: 

I – Advertência por escrito, com determinação para imediata cessação da infração;  

II – Multa, fixada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

dobrada em caso de reincidência;  

III – Apreensão dos equipamentos sonoros e/ou do veículo ao qual estejam acoplados;  

IV – Cassação do alvará de funcionamento, no caso de estabelecimentos comerciais. 
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Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei ficará a cargo dos órgãos de fiscalização 

ambiental e de posturas do Município, que poderão solicitar o apoio da Polícia Militar do 

Estado do Maranhão. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

de sua publicação. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________ 
Jonas dos Santos Cirilo 

                                                    Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, Nobres Vereadoras e Vereadores, 

A presente proposição tem como objetivo harmonizar o convívio social no Município de 

Governador Edison Lobão, garantindo o direito fundamental ao meio ambiente 

equilibrado (art. 225, CF) e a inviolabilidade da liberdade de crença e do livre exercício 

dos cultos religiosos (art. 5º, VI, CF). 

 

A poluição sonora é um problema grave que afeta a saúde física e mental da população. 

A jurisprudência pátria, a exemplo do Tribunal de Justiça de São Paulo (ADI 2334207-

78.2024.8.26.0000), já reconheceu a incompatibilidade de equipamentos de altíssima 

potência (paredões) com o meio ambiente urbano. 

 

Ademais, a criação de Zonas de Silêncio no entorno de hospitais e templos religiosos não 

proíbe o lazer, mas apenas o regulamenta, estabelecendo limites razoáveis de horário e 

distância (200 metros) para que as atividades festivas não prejudiquem o descanso dos 

enfermos e os momentos de oração e reflexão da comunidade religiosa, especialmente 

nos horários noturnos diários e nas manhãs de finais de semana e feriados, períodos 

tradicionalmente dedicados às celebrações litúrgicas. 

 

Diante do exposto, e por se tratar de matéria de competência local (art. 30, I, CF), conto 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

 
 

                       Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

___________________________ 
Jonas dos Santos Cirilo 

                                                    Vereador – PSB 


